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Polícia Civil 
prende suspeito 
de invadir casas 
em Araruama

Estado do Rio produz 725 mil toneladas de aço bruto em abril 
e se consolida como o segundo maior produtor do país

Inscritos para a Corrida 
Maio Amarelo em Macaé 
podem retirar os kits nesta
sexta-feira e sábado

Alerj aprova projeto que 
formaliza a secretaria 
de desenvolvimento 
do interior

Governo do Estado 
entrega 216 bicicletas 
elétricas para reforçar o 
Segurança Presente

Lenine e Maria Gadú são 
atrações confi rmadas 
do Festival de Música 
da Ilha Grande

Na tarde da última terça-feira (20), 
policiais civis da 118ª Delegacia de Polícia 
(118ª DP), em Araruama, prenderam, no 
bairro Boa Perna, um suspeito de envol-
vimento em diversos furtos a residências 
no município.

A Assembleia Legislativa do Es-
tado do Rio de Janeiro (Alerj) aprovou, 
na terça-feira (20), em discussão única, 
o Projeto de Lei 5.337/25, de autoria do 
Poder Executivo...

Os agentes do programa Seguran-
ça Presente contam com mais um apoio 
para realizar o policiamento ostensivo e 
de proximidade. O Governo do Estado 
entregou 216 bicicletas elétricas às bases 
da capital...

Lenine e Maria Gadú serão as atra-
ções principais da 22ª edição do Festival 
de Música e Ecologia da Ilha Grande, um 
dos principais eventos culturais do Brasil, 
que acontece de 4 a 6 de julho, na Vila do 
Abraão.
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Estado do Rio produz 725 mil toneladas de aço bruto em abril 
e se consolida como o segundo maior produtor do país

Inscritos para a Corrida Maio 
Amarelo em Macaé podem 

retirar os kits nesta
sexta-feira e sábado

O Rio de Janeiro produziu, 
no mês de abril, 725 mil toneladas de 
aço bruto, registrando um crescimen-
to de 21,9% em relação à produção 
de abril do ano passado. O estado foi 
responsável por 27,6% da produção 
nacional de aço no mês. De janeiro 
a abril, o Rio de Janeiro acumula 3 
milhões de toneladas, o que signifi -
ca uma alta de 7,8% em relação ao 
mesmo período do ano passado. 
Esses dados são do Instituto Aço 
Brasil, que representa as empresas 
brasileiras produtoras de aço.

– O setor siderúrgico é um 
pilar importante para o desenvolvi-
mento do nosso estado. Gera um 
volume expressivo de empregos e 
renda, e impulsiona outros segmen-
tos da economia. O crescimento da 

produção fl uminense de aço revela 
a confi ança do mercado no ambiente 
de negócios que estabelecemos, 
com estabilidade, diálogo e compro-
misso com quem investe e produz no 
Rio de Janeiro – afi rmou o governa-
dor Cláudio Castro.

Em 2024, o Rio de Janeiro 
produziu 8,8 milhões de toneladas 
de aço, registrando um crescimento 
de 2,4% em relação a 2023. Com 
isso, o estado se consolidou como 
o segundo maior produtor do país, 
respondendo por 26,2% da produção 
nacional – atrás apenas de Minas 
Gerais.

– O Rio de Janeiro tem apre-
sentado uma produção robusta de 
aço, desde o início do ano, com 
resultados percentuais de crescimen-

to, nas duas comparações (mensal 
e anual), superiores aos de Minas 
Gerais, principal produtor nacional de 
aço – observou a secretária interina 
de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio e Serviços, Fer-
nanda Curdi, acrescentando que a 
produção de aço no Rio de Janeiro 
fortalece a balança comercial brasi-
leira, reduzindo a dependência de 
importações e, em alguns casos, 
possibilitando a exportação de pro-
dutos siderúrgicos com alto valor 
agregado.

Segundo o Instituto Aço Bra-
sil, a produção nacional de aço bruto 
alcançou 2,6 milhões de toneladas 
em abril. No acumulado de 2024, 
o volume produzido chega a 10,9 
milhões de toneladas. 

As pessoas que 
garantiram a inscrição 
para a tradicional corrida 
da campanha Maio Ama-
relo deverão retirar os 
kits de participação nesta 
sexta-feira (23), das 14h 
às 19h, e no sábado (24), 
das 9h às 14h. Para rece-
ber o kit cada participante 
deverá doar dois quilos 
de alimentos não pere-
cíveis que serão destina-
dos a instituições sociais 
de Macaé. O kit inclui 
camisa, chip de corrida e 
número de participação 
e os 800 primeiros inscri-
tos receberão o conjunto 
completo. A corrida será 
realizada no domingo 
(25), com largada às 7h, a 
partir da Praia Campista.

A retirada dos kits 
será na Secretaria de 
Mobilidade Urbana, à rua 
Euzébio de Queiroz, 678, 
Centro.

O evento é pro-
movido pela Coordena-
doria de Educação para 

o Trânsito da Secretaria 
de Mobilidade Urbana 
para chamar a atenção 
para a campanha do Maio 
Amarelo com objetivo 
de reduzir o índice de 
sinistros de trânsito. As 
inscrições se esgotaram 
rapidamente, em apenas 
uma hora da abertura no 
Portal da prefeitura.

Os corredores 
vão percorrer cinco quilô-
metros da Praia Campista 
até a Praia dos Cavalei-
ros, retornando ao ponto 
de partida, em frente à 
Associação Atlética Ban-
co do Brasil (AABB). Ha-
verá divisões por faixa 
etária com a participação 
de pessoas de todas as 
idades: categoria 15 a 
19 anos; 20 a 29; 30 a 
39; 40 a 49; 50 a 59; e 
60 anos ou mais. Os três 
primeiros colocados de 
cada categoria recebe-
rão troféus e todos os 
participantes ganharão 
medalhas. 

Polícia Civil prende suspeito de invadir casas em Araruama

Moradores encontram carro capotado 
em São Vicente, porém sem vítimas

Homem é preso por tentar abusar
de criança em Araruama

Na tarde da última terça-
feira (20), policiais civis da 118ª 
Delegacia de Polícia (118ª DP), 
em Araruama, prenderam, no 
bairro Boa Perna, um suspeito de 
envolvimento em diversos furtos a 
residências no município.

Segundo as investigações, 
o homem agia com apoio de com-

parsas, invadindo casas vazias 
ou aproveitando momentos em 
que os moradores se ausenta-
vam para subtrair bens de valor, 
como joias, aparelhos eletrônicos 
e dinheiro.

O inquérito aponta que 
os crimes vinham ocorrendo em 
diferentes bairros da cidade. Após 

diligências, a prisão preventiva foi 
cumprida na Rua Guaratinguetá, 
onde encontraram o suspeito, que 
será indiciado por furto qualifi ca-
do, com base no artigo 155 do 
Código Penal.

As investigações continu-
am para identifi car outros envol-
vidos nos crimes.

Na madrugada da última 
segunda-feira (19), um carro ama-
nheceu capotado nas proximida-
des da praça de João Borges, na 
estrada de São Vicente de Paula, 
em Araruama, na Região dos La-
gos do Rio. 

O veículo foi encontrado 
com as rodas para cima, com 
diversas roupas espalhadas pelo 

chão. Até o momento, não há infor-
mações sobre feridos ou a identi-
dade dos ocupantes do automóvel. 

O local estava deserto 
quando o carro foi avistado, e 
nenhum responsável havia se 
apresentado às autoridades até a 
última segunda-feira (19).

A dinâmica do acidente 
ainda é desconhecida. Moradores 

da região relatam que não ouviram 
barulhos ou pedidos de socorro 
durante a madrugada. A Guarda 
Municipal e a Polícia Militar foram 
acionadas para verifi car a situação 
e isolar a área.

O caso foi registrado na 
delegacia da cidade, e a perícia 
acionada para esclarecer as cir-
cunstâncias do capotamento.

Na última sexta-feira (16), 
um homem foi preso em Ararua-
ma, na Região dos Lagos, suspei-
to de tentar abusar sexualmente 
de uma criança no bairro Jardim 
São Paulo.

A notícia só veio a público 
nesta semana e, segundo a po-
lícia, o homem teria atraído uma 
menina oferecendo doces e a 

levado para dentro de casa. 
O caso veio à tona após 

o depoimento da suposta vítima, 
que procurou ajuda e relatou a 
tentativa de abuso.

O suspeito foi localizado 
em sua residência e não resistiu 
à prisão. O caso está sendo inves-
tigado pela delegacia da cidade.

Vale lembrar que estamos 

em maio, e a prisão ocorre em 
pleno Maio Laranja, mês dedicado 
à conscientização e combate ao 
abuso e à exploração sexual de 
crianças e adolescentes. 

De acordo com o Institu-
to de Segurança Pública (ISP), 
uma criança é estuprada a cada 
quatro horas no estado do Rio de 
Janeiro.
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DECRETO Nº 55
DE 16 DE ABRIL DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial no valor de R$ 64.122,97  para reforço de 

dotações consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso I, da Lei nº 2.661, 
de 18 de dezembro de 2024.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação 

Parcial no Orçamento Geral do Município – Fundo Muni-
cipal da Educação, no valor total de R$ 64.122,97  (ses-
senta e quatro mil e cento e vinte e dois reais e noventa 
e sete centavos), para reforço orçamentário conforme 
anexo único.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por anulação de mesmo valor no saldo 
de dotações orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme inciso III do parágrafo 
único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.661 de 18 de dezembro 
de 2024, o valor de R$ 64.122,97 (sessenta e quatro mil 

e cento e vinte e dois reais e noventa e sete centavos).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 16 de abril de 2025.

Daniela Soares
Prefeita

ANEXO ÚNICO - DECRETO Nº 055/2025

CÓDIGOS VALORES

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DESPESA FICHA FONTE DE 
RECURSO SUPLEMENTAÇÃO REDUÇÃO

16.01.001.12.361.0052.1.021 3.3.90.39 1048 1573 64.122,97

16.01.001.12.361.0012.2.061 3.3.90.30 538 1573 64.122,97

TOTAL GERAL 64.122,97 64.122,97

DECRETO Nº 67
DE 14 DE MAIO  DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro no valor de R$ 510.798,40 para reforço 
de dotações consignadas no Orçamento Geral do 

Município.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso II, combinado 
com artigo 9º, parágrafo único da Lei nº 2.661, de 18 de 
dezembro de 2024.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Superávit 
Financeiro no Orçamento Geral do Município – Prefeitura 
de Municipal de Araruama no valor total de R$ 510.798,40 
(quinhentos e dez mil setecentos e noventa e oito reais e 
quarenta centavos) para reforço orçamentário conforme 
anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso I, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por superávit fi nanceiro conforme 
anexo II.

Art. 3º - Não há exclusões da base de cálculo de cré-
ditos adicionais suplementares, conforme os incisos do 
parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.661 de 18 de 

dezembro de 2024.

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 14 de Maio de 2025.

Daniela Soares 
Prefeita
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ANEXO II - DECRETO 67/2025

DECRETO Nº  065
DE  14 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a composição da Junta de Análise de 
Recursos de Infração AMBIENTAL – JARIA, no Muni-

cípio de Araruama. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Es-
tado do Rio de Janeiro, no uso legal de suas atribuições 
e competência que lhe são conferidas por Lei, conforme 
Inciso VII do Art. 69 da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a Lei Complementar nº 138, de 04 de 
maio de 2018, que em seu preâmbulo diz: Institui o Sistema 
de Licenciamento Ambiental Municipal – SISLAM, altera a 
Lei Complementar Municipal nº 23/2001 e a Lei Municipal 
nº 1.344/2005 e dá outras providências,

Considerando a Lei nº 2.573, de 20 de junho de 2023, 
que em seu preâmbulo diz: Cria a Junta de Análise de 
Recursos de Infração Ambiental-JARIA, oriundos de auto 
de infração no âmbito municipal, regulamentado o Artigo 
1º, Inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 138/2018, 
que institui o Sistema de Licenciamento Ambiental Muni-
cipal – SISLAM do Município de Araruama,

 Considerando a importância de implementar, analisar 
e julgar os recursos dos processos administrativos ambien-
tais, lavrados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros da Junta de 
Análise de Recursos de Infração Ambiental – JARIA, 
para cumprirem o mandato de 2 (dois) anos, a contar de 
30 de abril de 2025, com as seguintes representações:

1 -  REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL:

Titular:  Diogenes Alves Ramos

Suplente:  Paulo Renato Lins Vilassa

Titular:  Carlos Alberto Siqueira da Silva Filho

Suplente:  Denise Maria Valladão de Seixas

2 - REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARUAMA:

Titular:  Luiz Antônio Bernardes

Suplente:  Fábio Caldeira de Melo

3 - REPRESENTANTES DA ORDEM DOS ADVOGA-
DOS DO BRASIL DA 28º SUBSEÇÃO:

Titular:  Raimunda Santos Silva

Suplente:  Danielle Donni Prado

4 - REPRESENTANTES DO CONSELHO REGIONAL 
DE CONTABILIDADE:

Titular:  Fillipe dos Santos Silva Gonçalves

Suplente:  Katia Maria Mônaco
                                
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 14 de maio de 2025.

Daniela Soares
Prefeita

TERMO DE ADITAMENTO Nº 03/2025 AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/SEDUC/2022, 

NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede no 
Paço Municipal, situado na Avenida John Kennedy, n° 
120, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.979-087, inscrito no 
CNPJ(MF) sob o n.° 28.531.762/0001-33, nos termos do 
Decreto Municipal nº 51 de 07/04/2025, por intermédio 
do Fundo Municipal de Educação de Araruama, inscrito 
no CNPJ sob o nº 50.634.611/0001-60, com sede na Rua 
México, s/n, Centro, Araruama/RJ, CEP:28.979-120, neste 
ato representado pela Exma. Secretária Municipal de Edu-
cação, Sra. Valeria Cristina Tavares do Amaral, residente 
e domiciliada nesta cidade, como CONTRATANTE, e de 
outro lado, a sociedade empresária R3MAIS TOPTECH 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 37.610.303/0001-36, com sede estabelecida 
à Avenida Cassiano Ricardo, nº 601, sala 161, Parque 
Residencial Aquarius, São José dos Campos, São Paulo, 
CEP: 12.246-870, por sua representante legal, Sra. Camila 
Pereira de Andrade, por si ou por seu procurador com po-
deres expressos para este mister, por conta do exposto nos 
autos do Processo Administrativo nº888/2022, resolvem na 
melhor forma de direito, ADITAR o Contrato de Prestação 
de Serviços nº 078/SEDUC/2022, cujo objeto é a contrata-

ção de empresa especializada para prestação de serviços 
de implantação de software de gestão escolar (cessão de 
direito de uso de software e sistemas integrados), incluindo 
implantação, customização, confi guração, migração de 
dados, capacitação, treinamento presencial, manutenção, 
suporte técnico, infraestrutura e hospedagem para admi-
nistração das unidades escolares e da própria SEDUC”, 
de acordo com o Termo de Referência da SEDUC, para do 
mesmo passar a constar as seguintes alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO

Considerando a justifi cativa apresentada nos autos do 
processo administrativo nº 888/2022, com fundamento no 
art. 57, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alte-
rações posteriores, fi ca prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 078/SEDUC/2022, 
por novo período de 06 (seis) meses, a contar de 09 de 
abril de 2025 e a terminar em 09 de outubro de 2025, haja 
vista que a não renovação comprometeria a execução dos 
serviços prestados por esta municipalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE

O presente Aditivo tem por objeto a alteração con-
tratual, almejando também o reajuste correspondente a 
5,057630% do valor do respectivo contrato, conforme pre-
visão contratual, de acordo com a justifi cativa apresentada 
pela empresa e anuência da SEDUC.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR A VIGORAR NO 
NOVO PERÍODO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para o novo período em que trata a Cláusula Primeira, 
fi ca estipulado o valor unitário de R$197.628,31 (cento e 
noventa e sete mil seiscentos e vinte e oito reais e trinta e 
um centavos), totalizando o montante de R$1.185.769,86 
(um milhão cento e oitenta e cinco mil setecentos e ses-
senta e nove reais e oitenta e seis centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO. Os recursos orçamentários 
e financeiros para a liquidação do presente objeto 
estão alocados à conta das seguintes dotações: PT 
16.01.01.12.361.012.058, ED 3.3.90.40.06; Fonte de 
Recursos nº 1500 e 15001, Ficha nº 2193, Empenho nº 
229/2025 no valor de R$1.185.769,86 (um milhão, cento 
e oitenta e cinco mil setecentos e sessenta e nove reais 
e oitenta e seis centavos).

CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS

Com exceção das alterações introduzidas por este 
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Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

CLÁUSULA QUINTA: DOS EFEITOS DO PRESENTE 
ADITAMENTO

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 

a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 08 de abril de 2025.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Valeria Cristina Tavares do Amaral
Secretária Municipal de Educação

R3MAIS TOPTECH LTDA
Camila Pereira de Andrade

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

PORTARIA Nº 208
DE 16 DE MAIO DE 2025

Nomeia Fiscal de Contrato da Secretaria Municipal 
de Política Social, Trabalho, Habitação, Terceira Ida-

de e Desenvolvimento Humano.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Artigo 69, da Lei Orgâ-
nica do Município, considerando o art. 37 da Constituição 
Federal e o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado para atuar na função de Fiscal 
de Contrato da SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA 
SOCIAL, TRABALHO, HABITAÇÃO, TERCEIRA IDADE 
E DESENVOLVIMENTO HUMANO nos moldes do art. 117 
da Lei Federal nº 14.133/2021, com a seguinte desposição:

Rafael da Silva Amorim, matrícula nº 1300091-1

Marcos Attila Arantes Cseke, matrícula nº 61050

Art. 2º O servidor deverá atender ao Guia de Orien-
tação a Gestores e Fiscais de Contratos, elaborado pela 
Secretaria de Controladoria Geral e disponibilizado no sítio 
ofi cial do município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar nesta data.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 16 de maio de 2025.

Daniela Soares
Prefeita

PORTARIA SECUT/ARARUAMA Nº 01/2025
    
  
Cria a Comissão Paritária de análise de seleção dos 
Editais PNAB 2 – Araruama – RJ (Subsídio para es-

paços culturais)

A Secretária Municipal de Cultura de Araruama, 
no uso de suas atribuições legais, e em atenção o que 
estabelece o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº   03 /2025 SELEÇÃO DE ESPAÇOS, AMBIENTES E 

INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS PARA RECEBER 
SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO COM RECURSOS DA 
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA , em seu ítem 8.1.1 , resolve:

Art.  1º - Fica criada a Comissão Paritária de Seleção 
das propostas do Edital de Chamamento Público nº 
03/25 – Espaços, Ambientes e Iniciativas Artístico- Cultu-
rais para receber subsídio – PNAB 2 - , a  saber:

1 – MARCIA MAIA DE OLIVEIRA – Mat. 003202-6 – 
Poder Público

2 – SANDRA MENDEZ DOMINGUEZ – RG. 
07.814.201-5 – Sociedade Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 16 de 
maio de 2025.

Registre-se.   Publique-se.   Cumpra-se.

Araruama, 16 de maio de 2025.

Paula Iara Melo dos Santos
Secretária Municipal de Cultura

PORTARIA SECUT/ARARUAMA Nº 02/2025
    
  

Cria a Comissão Paritária de análise de seleção   
dos Editais PNAB 2 – Araruama – RJ (Pontos de Cul-

tura )

A Secretária Municipal de Cultura de Araruama, no 
uso de suas atribuições legais, e em atenção o que estabe-
lece o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº   02 /2025 
SELEÇÃO PONTOS DE CULTURA PARA RECEBEREM  
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA , no ítem 9.2  , resolve:

 
  Art.  1º - Fica criada a Comissão Paritária de análise 

dos recursos do  Edital de Chamamento Público nº 
02/25 – Espaços, Ambientes e Iniciativas Artístico- Cultu-
rais para receber subsídio – PNAB 2 - , a  saber:

1 – MARCIA MAIA DE OLIVEIRA – Mat. 003202-6 – 
Poder Público

2 –  SANDRA MENDEZ DOMINGUEZ – RG. 
07.814.201-5 – Sociedade Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 16 de 
maio de 2025.

Registre-se.   Publique-se.   Cumpra-se.

Araruama, 16 de maio de 2025.

Paula Iara Melo dos Santos
Secretária Municipal de Cultura

PORTARIA SECUT/ARARUAMA Nº 03/2025
      

Cria a Comissão Paritária de análise de recursos  
dos Editais PNAB 2 – Araruama – RJ (Pontos de Cul-

tura e Subsidio para espaço cultural)

A Secretária Municipal de Cultura de Araruama, 
no uso de suas atribuições legais, e em atenção o que 
estabelece o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº   02 /2025 SELEÇÃO PONTOS DE CULTURA PARA 
RECEBEREM  RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA , e EDITAL 
CHAMAMENTO Nº 03 PARA SELEÇÃO DE ESPAÇOS 
CULTURAIS PARA RECEBEREM SUBSÍDIO ATRAVÉS 
DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC , resolve:

Art.  1º - Fica criada a Comissão Paritária de análise 
dos recursos do  Edital de Chamamento Público nº 
02/25 – PONTOS DE CULTURA  – PNAB 2 – e Edital de 
Chamamento Público nº 03/25 _ SUBSÍDIOS ESPAÇOS 
CULTURAIS, a  saber:

1 – RUAN CARLOS DA SILVA – Mat. 03336-7  Poder 
Público

2 – JOÃO LUIZ DOS SANTOS ANTUNES – CPF : 
102.115.747-32 – Sociedade Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 20 de 
maio de 2025.

Registre-se.   Publique-se.   Cumpra-se.

Araruama, 20 de maio de 2025

Paula Iara Melo dos Santos
Secretária Municipal de Cultura
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PORTARIA/SEDUC/201/2025
Araruama, 21 de maio de 2025

Institui Protocolo de Aplicação da Promoção da 
Igualdade Racial na Rede Municipal de Ensino de 

Araruama e dá outras providências.

Art. 1º. Fica instituído Protocolo de Aplicação da 
Promoção da Igualdade Racial na Rede Municipal de 
Ensino de Araruama.

§ 1º. O documento visa estabelecer parâmetros orga-
nizacionais e pedagógicos para a promoção da igualdade 
racial nas unidades escolares da rede municipal de ensino.

Art.  2º. As ações dispostas no documento constante 
do anexo a esta Portaria serão acompanhadas pelo 
Departamento de Promoção de Igualdade Racial, criado 
pela Lei Complementar Nº 196, de 09 de janeiro de 2025.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Educação poderá 
editar normas complementares necessárias ao cumpri-
mento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas todas as disposições ao 
contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

VALERIA CRISTINA TAVARES DO AMARAL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO I

PROTOCOLO DE APLICAÇÃO DA PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL NA EDUCAÇÃO DO MUNICÍ-

PIO DE ARARUAMA / RJ.

1. Introdução

O protocolo é um instrumento de referência para as 
práticas pedagógicas e institucionais, objetivando con-
tribuir diretamente para a implementação de ações que 
promovam a igualdade racial nas unidades escolares 
da Rede Municipal de Araruama. Está fundamentado 
nos aspectos legais e teóricos da educação em relação 
às questões étnico-raciais e direitos humanos visando 
combater o racismo e promover a equidade, além de 
valorizar a identidade dos estudantes negros, indígenas 
e quilombolas.

2. Marco Legal

• Constituição Federal (art. 205 e art. 206)

• Códigos 10.639/03 e 11.645/08

• Lei de Igualdade Racial (Lei 12.288/10)

• Plano Nacional de Educação (PNE)

• Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino das 
Relações Étnico-Raciais

3. Princípios Orientadores

• A identidade racial dos estudantes como recurso

• Representação e protagonismo negro e indígena

• Interseccionalidade (raça, gênero, deficiência, 
classe)

• Formação contínua indígena, antirracista e afro-
centrada

• Controle democrático e participativo

4. Responsabilidades por Segmento

4.1. Secretaria Municipal de Educação

• Garantir fi nanciamento e estrutura para iniciativas 
de igualdade racial na educação.

• Formar parcerias com universidades, coletivos, qui-
lombos e instituições de pesquisa.

• Garantir a presença de temas de relações étnico
-raciais no currículo, formação de professores e material 
didático.

 
4.2. Coordenação de Educação para Promoção da 

Igualdade Racial na Educação

• Fornecer suporte técnico e instrucional às escolas.

• Articular ações intersetoriais com os setores de 
Saúde, Cultura e Assistência Social.

• Organizar e analisar dados sobre disparidades raciais 
no sistema (evasão, repetência, expulsão).

4.3. Gestão Escolar

• Desenvolver e liderar o Plano de Ação Antirracista 
da Escola, envolvendo a comunidade escolar.

• Incentivar discussões sobre relações raciais nos 
conselhos escolares e espaços pedagógicos de diálogo.

• Designar um Professor de Referência em Relações 
Étnico-Raciais na escola.

• Incorporar nas políticas escolares maneiras de lidar 
com o racismo e valorizar a diversidade.

4.4. Coordenação Pedagógica

• Incorporar ao Projeto Político Pedagógico.

• Tornar temas étnico-raciais transversais no currículo 
e nas avaliações.

• Facilitar e orientar abordagens formativas com foco 
em afrocentricidade e decolonialidade.

• Realizar acompanhamento pedagógico das ações 
étnico-raciais em sala de aula.

4.5. Orientação Educacional

• Criar etapas de ação para escuta, acolhimento e 
mediação de tensões raciais.

• Revisar casos de discriminação racial e fornecer 
apoio psicossocial.

• Incentivar práticas que aumentem a autoestima e 
identidade dos alunos negros e indígenas.

• Oferecer rodas de conversa, círculos afetivos e prá-
ticas restaurativas para conteúdos raciais.

4.6. Professores

• Projetar e implementar estratégias pedagógicas afro-
centradas em suas respectivas áreas de especialização.

• Empregar materiais didáticos e literários com repre-
sentação racial.

• Engajar-se em formações continuadas sobre rela-
ções étnico-raciais.

• Trabalhar consistentemente durante o ano letivo com 
senso crítico sobre temas afro-brasileiros e indígenas.

 
4.7. Funcionários de Apoio e Funcionários da Escola

• Engajar-se em conversas formativas com a equipe 
escolar sobre racismo institucional.

• Colaborar para promover um ambiente de aprendi-
zado positivo e livre de discriminação.

• Ser parte da solução ao denunciar e enfrentar ins-
tâncias de racismo.

5. Ações Prioritárias

• Prática do Círculo de Afeto como forma de escuta e 
valorização da identidade.

• Implementação de um calendário anual de atividades 
culturais afro-brasileiras e indígenas.

• Formação obrigatória de professores sobre as leis 
10.639/03 e 11.645/08.

• Produção anual de diagnósticos raciais juntamente 
com análise de indicadores educacionais por raça.

6. Monitoramento e Avaliação

• Acompanhamento qualitativo e quantitativo de me-
didas e efeitos para o aprendizado.

• Avaliações anuais com representantes de cada 
estrutura educacional.

• Refi namento contínuo do protocolo em resposta a 
descobertas e limitações.

 

ANEXO II

O protocolo foi elaborado a partir das Diretrizes Cur-
riculares para Educação em Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, que 
busca alcançar oportunidades iguais, a defesa dos direitos 
individuais, coletivos e difusos, e superar e combater a 
discriminação e desigualdades raciais. Para fi ns deste 
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instrumento considerar-se-á:

I: discriminação racial ou étnico-racial: qualquer distin-
ção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, 
cor, descendência, origem nacional ou étnica que tenha por 
objetivo ou efeito anular ou prejudicar o reconhecimento, 
gozo ou exercício, em igualdade de condições, de direitos 
humanos e liberdades fundamentais na esfera política, 
econômica, social, cultural ou qualquer outro campo da 
vida pública;

II - desigualdade racial: qualquer situação de discrimi-
nação no acesso a bens, serviços e oportunidades, na vida 
pública e privada, na administração pública ou na empresa, 
a classifi cação em categorias ou classes baseadas em 
raça, cor, descendência ou origem racial ou étnico-racial;

III - população negra: o grupo de pessoas que se 
declara preta e parda, pelas designações de cor ou raça 
originadas nas classifi cações do Instituto Brasileiro de 
Geografi a e Estatística (IBGE), ou adote autodefi nição 
equivalente;

IV - positivos: as ações e os programas efetivos criados 
pelo Município e setor privado para reparar as desigual-
dades raciais e garantir as oportunidades iguais a todos;

V - racismo: teorias e crenças de que uma determinada 
raça é superior ou inferior às outras, usadas como pretexto 
para qualquer tipo de agressão física e mental;

VI - racismo de base institucional - ações ou omissões 

de caráter sistêmico que são formais e não formais, assim 
como normas, práticas, critérios e padrões de diagnóstico 
e tratamento de natureza organizacional e institucional, 
seja pública ou privada, baseados em preconceitos ou 
estereótipos, expressando discriminação e inefi ciência na 
prestação de atividades e serviços de qualidade às pes-
soas segundo raça, cor, ancestralidade, cultura, religião, 
origem racial ou étnico-racial;

VII - política pública em defesa da igualdade racial: 
ações desenvolvidas pela SEDUC.

VIII - comunidades quilombolas: grupos étnico-ra-
ciais, segundo critério de auto-atribuição, com trajetória 
histórica própria, dotados de território e com presunção 
de ancestralidade negra relacionada com luta contra a 
opressão histórica.

IX – Intolerância religiosa: qualquer forma de discri-
minação, distinção, exclusão, preferência ou restrição 
envolvendo conteúdo depreciativo, prática discriminatória, 
ato individual ou coletivo ou instituição, ou dano moral, 
material ou imaterial, direcionado contra indivíduos, ou 
instituições e símbolos religiosos, instituições ou crenças, 
associadas ou não aos cultos afro-brasileiros, baseado 
em identidade religiosa, concepção, manifestação de fé 
religiosa ou prática de culto, ritual ou liturgia ou práticas, 
ofensivas à moral ou moral ou objetos éticos ou religiosos, 
com potencial para produzir ou instigar ódio religioso ou 
ódio de religião e seus adeptos.

Cabe a secretaria também estimular e apoiar ações 

socioeducativas que promovam atividades para inclusão 
social através de cooperação técnica, intercâmbio, convê-
nio, incentivo, trabalho, entre outras medidas. As escolas 
devem valorizar a diversidade racial ao promover debates, 
fóruns, aulas ou qualquer atividade sobre um tema, ao 
convidar negros e indígenas para debater o tema nas 
escolas sobre os tópicos discutidos. A Secretaria deverá 
empreender projetos para distribuir obras literárias por 
negros e indígenas que refl etem sua história, cultura e vida 
tradicional. A secretaria também implementará programas 
de incentivo, projetados para aumentar a participação ne-
gra na educação pública, incluindo, mas não se limitando, 
às seguintes medidas conforme seja adequado:

I - Promover todas as ações que mobilizem e sensi-
bilizem as instituições educacionais privadas a adotarem 
políticas e ações positivas;

II - Promover o acesso ao Ensino Superior para es-
tudantes negros e indígenas como forma de assegurar 
uma inclusão mais ampla e efetiva dessas pessoas nas 
instituições;

III - Cumprir as disposições da Lei Federal nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes 
e bases para a educação nacional, e da Lei Federal nº 
12.288, de 20 de julho de 2010, que institui o Estatuto da 
Igualdade Racial, conforme o ensino obrigatório da His-
tória e Cultura Afro-brasileira e indígena nos currículos do 
Ensino Médio e Fundamental, através das Leis Federais 
nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e nº 11.645, de 10 de 
março de 2008.

TERMO DE ADITAMENTO Nº 04/2025 AO CONTRA-
TO DE CREDENCIAMENTO Nº 174/2021, NA FORMA 

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede no 
Paço Municipal, situado na Avenida John Kennedy, n° 
120, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.979- 087, inscrito no 
CNPJ(MF) sob o n.° 28.531.762/0001-33, nos termos do 
Decreto Municipal nº 51 de 07/04/2025, pela Secretária 
Municipal de Fazenda e Planejamento, Sra. Ivone Nunes 
dos Santos Pivanti, residente e domiciliada nesta Cidade, 
como CONTRATANTE, e de outro lado, o BANCO BRA-
DESCO S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº. 60.746.948/0001-12, situada na NUC Cidade de 
Deus, s/nº, Vila Yara, Osasco/SP, CEP: 06.029-900, por 
suas representantes, Sra. Daniela Sampaio e Sra. Eliete 
Maria Martins, por si ou por seus procuradores com po-
deres expressos para este mister, doravante denominada 
CONTRATADA, por conta do exposto nos autos do Pro-
cesso Administrativo nº 3.991/2025, resolvem na melhor 
forma de direito, ADITAR o Contrato Administrativo nº 
174/2021, cujo objeto é a “prestação de serviços bancários 
de recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e 
demais receitas públicas devidas à municipalidade, através 
de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas 
agências, com prestação de contas por meio magnético 
dos valores arrecadados”, conforme especifi cações téc-
nicas constantes neste processo, para do mesmo passar 
a constar as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO:

Considerando a justifi cativa apresentada nos autos do 
processo administrativo nº3.991/2025, com fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas 
alterações posteriores, fi ca prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato de Credenciamento nº 174/2021, por novo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 30 de maio de 
2025 e a terminar em 30 de maio de 2026, haja vista que 
a não renovação comprometeria a execução dos serviços 
prestados por esta municipalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE:

O presente Aditivo tem por objeto a alteração contra-
tual, almejando também o reajuste da tarifa de prestação 
de serviço, correspondente a 5,201440%, no valor de R$ 
3,58 (três reais e cinquenta e oito centavos), com base no 
índice do INPC, conforme previsão contratual nos termos 
do parágrafo único da Cláusula Décima Sexta, de acordo 
com a justifi cativa apresentada pela SEFAZ e anuência 
da empresa.

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS:

Com exceção das alterações por este Termo, fi cam rati-
fi cadas todas as demais cláusulas do Contrato original, do 
qual passa a fazer parte integrante o presente aditamento, 
para todos os efeitos de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DOS EFEITOS DO PRESEN-
TE ADITAMENTO:

O Contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual dentro do prazo 
especifi cado pela legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma, respondendo as partes por si, 
seus herdeiros e sucessores.

Araruama, 19 de maio de 2025.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Ivone Nunes dos Santos Pivanti

Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento

BANCO BRADESCO S.A

Daniela Sampaio
Representante Legal

 
Eliete Maria Martins
Representante Legal

 
Testemunhas:

________________________
Nome:
CPF:

________________________
Nome:
CPF:
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EXTRATO   DO TERMO DE COLABORAÇÃO
Nº   01/SEDUC/2025

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO – SEDUC (CONCEDENTE) e ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE DIFUSÃO DO LIVRO – ABDL, CNPJ 
nº 59.833.673/0001-75 – (ENTIDADE COLABORADORA)

OBJETO: Dispõe sobre a colaboração mútua entre 
as partes para o gerenciamento dos voushers que 
serão concedidos para a aquisição de livros para alunos 
e profi ssionais do magistério, que participarão do evento 
“Araruama Literária” na Praça Antônio Raposo, que ocor-
rerá dos dias 23 a 26/05, a ser realizado no município de 
Araruama, no exercício de 2025.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 10.571/2025 – 
Termo de Colaboração nº 001/2025.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente colaboração será de 60(sessenta) dias, conta-
dos a partir da data de assinatura do Termo, podendo ser 
prorrogado mediante aditivo, se necessário para a fi nali-
zação da prestação de contas por parte da ENTIDADE 
COLABORADORA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Há estimativa de dis-
tribuição de 24.554 vouchers, estimando o valor de R$ 
2.768.800,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e oito 
mil e oitocentos reais), o pagamento será efetuado de 
acordo com o número de Tickets/Vouchers apresentados, 
juntamente com apresentação da nota fi scal por parte das 
editoras/distribuidora e/ou expositores com as importân-
cias pertinentes ás vendas. O Município arcará exclusiva-
mente com os valores dos vouchers efetivamente utilizados 
pelos benefi ciários, mediante comprovação documentada. 

Os recursos orçamentários e fi nanceiros para a liqui-
dação do presente objeto, correrão à conta das seguin-
tes dotações: Fundo Municipal de Educação, Unidade 
Orçamentária: 16-ADM.FME; Função: 12 Educação; 
Subfunção: 122. ADM; Programa: 0046- Manutenção Ad-
ministrativa; Ação: 2030- Serviços Administrativos Geral; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00, outros Serviço 
Terceiros PJ; Fonte de Recursos: Próprios.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 19 de maio de 2025.

ERRATA
PORTARIA SECUT/ARARUAMA Nº 02/2025

     
 

Cria a Comissão Paritária de análise de seleção   
dos Editais PNAB 2 – Araruama – RJ (Pontos de Cul-

tura )

Em face de erro material ocorrido na redação da 
PORTARIA SECUT/ARARUAMA Nº 02/2025 , que cria 
comissão paritária de análise de seleção dos Editais PNAB 
2 – Araruama RJ (Pontos de Cultura), onde se lê 

 
  “Art.  1º - Fica criada a Comissão Paritária de aná-

lise de recurso do  Edital de Chamamento Público nº 
02/25 – Espaços, Ambientes e Iniciativas Artístico- Cultu-

rais para receber subsídio – PNAB 2 - , a  saber:

1 – MARCIA MAIA DE OLIVEIRA – Mat. 003202-6 – 
Poder Público

2 – SANDRA MENDEZ DOMINGUEZ – RG. 
07.814.201-5 – Sociedade Civil.”,

Deverá passar a ser: 

“Art.  1º - Fica criada a Comissão Paritária de análise 
de seleção do  Edital de Chamamento Público nº 02/25 
– Espaços, Ambientes e Iniciativas Artístico- Culturais para 
receber subsídio – PNAB 2 - , a  saber:

1 – MARCIA MAIA DE OLIVEIRA – Mat. 003202-6 – 
Poder Público

2 – SANDRA MENDEZ DOMINGUEZ – RG. 
07.814.201-5 – Sociedade Civil.”

Araruama, 22 de maio de 2025.

Paula Iara Melo dos Santos
Secretária Municipal de Cultura

RESULTADO PRELIMINAR DE SELEÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 
PONTOS CULTURAIS

CULTURA VIVA

PROPONENTE / CNPJ PONTUAÇÃO

1

GENE INSANNO COMPANHIA 
DE TEATRO

CNPJ 06990705/0001-80
Responsável: Cristiane  Silva  

Simões

100

2
COOPERATIVA NÓS DA TRAMA

CNPJ 02.419.353/0001-56
Responsável: Regina Righi

100

3

CENTRO ESPIRITA XANGÔ 
MENINO DE ARARUAMA
CNPJ 09.613.744/0001-56

Responsável: Zuleika Menezes 
Lima Gonçalves

55

PROPONENTE /SEM CNPJ HABILITAÇAO 
DOCUMENTAL

1

  GICAP CAPOEIRA
  CPF: 041.144.397-65

 Responsável: Evander de Al-
meida Mendonça

100

2

  ARARU TV
 CPF: 023019077-40

 Responsável: Marcos Serpa 
Telles da Rocha 

95

3

 CAPOEIRARTE
 CPF: 161710707-77

 Responsável: Jean Carlos Dru-
mond Silveira      Vianna

92

4

 SHEILA NASCIMENTO SILVA 
ALVES

 CPF: 108059127-38
 Responsável: SHEILA NASCI-

MENTO SILVA ALVES

89

CENTRO CULTURAL CASA DO 
POETA JOMAR SAPATEIRO

 CPF 35837675787
 Responsável: Jomar Dias Do-

mingues

78

5

 MARCELE TAMBERLINI ALVES
CPF: 075.390.657-02

 Responsável: MARCELE TAM-
BERLINI ALVES

72

6

 EZEQUIAS DAMASCENO DA 
SILVA

 CPF: 125.247.017-78
 Responsável: EZEQUIAS DA-

MASCENO DA SILVA

SEM PONTU-
AÇÃO POR 

INABILITAÇÃO 
NA PARTE DO-

CUMENTAL

Araruama , 22 de maio de 2025

Secretaria Municipal de Cultura
Comissão de Avaliação dos Editais PNAB 2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Audiência Pública - RREO 2º Bimestre e Relatório de 
Gestão Fiscal 1º Quadrimestre – Exercício de 2025

Em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 9º da 
Lei Complementar 101/2000, a Prefeitura Municipal 
de Araruama Estado do Rio de Janeiro e a Câmara 
Municipal CONVIDAM os cidadãos para participarem da 
Audiência Pública de apresentação de demonstrativos 
do cumprimento das Metas Fiscais referentes ao RREO 
2º Bimestre e Relatório de Gestão Fiscal 1º Quadrimestre 
do exercício de 2025. 

A audiência será realizada no dia 28 de maio de 2025 
à partir das 10:00h, no Plenário da Câmara Municipal de 
Araruama, sito à Avenida John Kennedy nº 120 – Centro, 
para atender a determinação Constitucional do art. 166, 
§1º.

 

Araruama, 22 de maio de 2025. 

DANIELA SOARES
Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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48º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO Nº 016/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, CONVOCA os candidatos habili-
tados e classifi cados no PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO Nº 016/2024 DE CARÁTER TEMPORÁRIO, 
URGENTE E ESSENCIALISTA (de acordo com o inciso 
V do artigo 73 da Lei nº9.504/1997) PARA SUBSTITUIR 

SERVIDORES EFETIVOS LICENCIADOS E AFASTADOS 
TEMPORARIAMENTE, relacionados no Anexo I deste 
Edital, observadas as seguintes condições:

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS

1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente 
Edital, deverão comparecer, pessoalmente, ou por inter-
médio de procurador, mediante procuração pública ou 
particular com fi rma reconhecida em cartório, nos dias 23 

de maio de 2025, das 09:00h às 16:00h, na SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Avenida Getúlio 
Vargas, s/nº - Centro, Araruama-RJ (AO LADO DA UPA), 
para apresentação e entrega dos documentos listados 
no Anexo I.

2. Caso o candidato não apresente a documentação 
original ou declaração falsa o mesmo será considerado 
INAPTO e desclassifi cado do Processo Seletivo.

FISIOTERAPEUTA INTENSIVISTA 24H

    TEMPO DE EXPERIÊNCIA

CLASS. NOME NASCIMENTO ESPECIALIZAÇÃO TÍTULOS ANO MÊS DIA

21º MARILIA SIMONE DE OLIVEIRA 22/04/1995 OK 8 0 0 0

22º FERNANDA DE CASTRO AZEVEDO QUINTANILHA 29/11/1977 OK 4 12 11 0

Araruama, 22 de maio de 2025.

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO

• IDENTIDADE E/OU IDENTIDADE FUNCIONAL;

• 1 FOTO 3X4;

• TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE QUI-
TAÇÃO ELEITORAL (internet);

• CPF E COMPROVANTE DE REGULARIDADE DE 
CPF(internet);

• Nº PIS/PASEP OU DECLARAÇÃO QUE NÃO 
POSSUI(OBRIGATÓRIO INFORMAR O NÚMERO QUE 
CONSTA NO “MEU INSS”;

• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;

• COMPROVANTE DE CONTA BANCÁRIA DO BRA-

DESCO;

• CERTIFICADO DE RESERVISTA (SE HOMEM) ATÉ 
45 ANOS;

• CARTEIRA DE TRABALHO COM DATA DE EMIS-
SÃO;

• CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO;

• COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE/ESPECIALI-
DADE EXIGIDO PARA O CARGO;

• COMPROVANTE DA HABILITAÇÃO ESPECÍFICA, 
QUANDO O CARGO EXIGIR;

• DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO OU NÃO ACU-
MULAÇÃO DE CARGO (preenchimentoobrigatório);

• COMPROVANTE DEMONSTRANDO QUE HOUVE 
A CONSULTA DA VERACIDADE DA DECLARAÇÃO 
ACIMA E A SITUAÇÃO DE ACÚMULO SE ENCONTRA 
REGULAR (SITE: https://www.tcerj.tc.br/consultaprocesso/
atosdepessoal/vinculosservi dor).

• COMPROVANTE QUE FOI REALIZADA A QUALI-
FICAÇÃO CADASTRAL DO SERVIDOR (A)(SITE: http://
consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);

• DECLARAÇÃO DE BENS (preenchimento obriga-
tório);

• INFORMAÇÕES CADASTRAIS;

OBS: Comprovante para recebimento de salário famí-
lia: fi lhos até 06 anos de idade - certidão denascimento e 
cartão de vacinação.Após 06 anos – apresentar certidão 
de nascimento e escolaridade.
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AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A
CNPJ: 33.050.071/0001-58

PROCESSO Nº 6013/2023
AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 33.050.071/0001-58, 
torna público que RECEBEU a , de 
acordo com o Artigo 70 da Lei Complementar nº 138/2018, para a(s) atividade(s) de 
Implantação de 70 metros de rede de distribuição de energia elétrica (127/220 Volts) 
para atendimento a 01 (um) cliente residencial, situada no seguinte endereço: Rua 
Passa Três, Lote 18, Quadra K, Condomínio Village do Sol, Praia Seca, Zona Urbana 
de Araruama – RJ. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
normas e instruções de Licenciamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

PROCESSO Nº 16080/2022

CARMEM DOLORES LOPES BAPTISTA, inscrita 
no CPF 260.708.557-87, torna público que RECEBEU 
a Licença Ambiental Prévia nº 0203/2024, de acordo 
com o artigo 70 da Lei Complementar nº 138/2018, 
para a atividade de Projeto de Construção de Acrés-
cimo Economia Mista, situada na Estrada de Praia 
Seca RJ 102 nº 984, lote 12  quadra 15 - Loteamento 
Vila Veneza 1ª Seção - Praia Seca - Araruama - RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas de instruçãoes de Licenciamento 
da SEMAG.

Licença Ambiental
de Araruama

Governo do Estado entrega 216 bicicletas elétricas para reforçar o Segurança Presente

Lenine e Maria Gadú são atrações confi rmadas do Festival de Música da Ilha Grande

Os agentes do pro-
grama Segurança Presente 
contam com mais um apoio 
para realizar o policiamento 
ostensivo e de proximidade. 
O Governo do Estado entre-
gou 216 bicicletas elétricas 
às bases da capital, incluindo 
Copacabana, Laranjeiras, Bo-
tafogo e Lagoa, conhecidas 
como o cinturão turístico do 
Rio de Janeiro. O investimento 
dos equipamentos é de R$ 1,5 
milhão. Além dessas, mais 300 

ainda serão entregues e todas 
as 50 bases do Segurança 
Presente do Estado irão atuar 
com 516 bicicletas motorizadas 
até o fi nal do ano. 

O uso do veículo tem 
como objetivo ampliar a mo-
bilidade dos agentes, princi-
palmente em áreas de difícil 
acesso para viaturas, como 
parques, ciclovias, calçadões 
e centros históricos, além de 
fortalecer as ações de policia-
mento e o apoio a pessoas em 

situação de vulnerabilidade. 
– A adoção das bicicle-

tas é uma forma de moderni-
zar o patrulhamento, reduzir 
a emissão de poluentes e 
garantir mais presença nas 
ruas, com maior agilidade e 
menor custo operacional, o que 
contribui para uma segurança 
pública mais próxima e aces-
sível – explicou o secretário 
de Estado de Governo, André 
Moura.

Expansão das bases do
Segurança Presente

A Operação Segurança 
Presente dobrou de tamanho 
desde 2021, passando de 25 
para 50 bases, localizadas em 
23 municípios do Estado. A úl-
tima inauguração foi a unidade 
de Guapimirim. 

Em 2025, já foram 
atendidas 5.867 ocorrências, 
1.521 suspeitos presos, sendo 
573 pessoas com mandado de 
prisão em aberto.

Investimento em pessoal
Em março foi aberta 

seleção para jovens voluntá-
rios trabalharem como agen-
tes civis do Segurança Pre-
sente. Ao todo foram abertas 
1.213 vagas para contratação 
imediata e um banco de re-
serva de 1.000 candidatos. 
O concurso segue em anda-
mento e 30 mil pessoas estão 
inscritas. A remuneração é de 
R$ 3.036 e R$ 350 de auxílio
-alimentação. 

Lenine e Maria Gadú 
serão as atrações principais da 
22ª edição do Festival de Música 
e Ecologia da Ilha Grande, um 
dos principais eventos culturais 
do Brasil, que acontece de 4 a 6 
de julho, na Vila do Abraão. Além 
de apresentações de artistas 
renomados, o festival também 
abre espaço para músicos locais 
- que ainda serão anunciados - e 
novos talentos de todo o país.

Na sexta-feira (4), às 
23h, Lenine sobe ao palco em 
sua aguardada volta ao festival 
após 17 anos. Um dos maio-
res artistas da Música Popular 
Brasileira, vencedor de várias 
categorias no Grammy Latino, o 
pernambucano promete emocio-
nar o público com canções como 

Paciência e Hoje Eu Quero Sair 
Só.

Maria Gadú, uma das 
vozes mais marcantes da MPB 
contemporânea, comanda a 
noite de sábado (5). Intérprete 
de Shimbalaiê e Dona Cila, e vá-
rias vezes indicada ao Grammy 
Latino, ela traz à Ilha Grande o 
show Pelle, que tem percorrido 
palcos no Brasil e no exterior. O 
espetáculo acontece logo após 
as apresentações das 15 músi-
cas fi nalistas do festival.

A programação do últi-
mo dia do evento, no domingo 
(6), é dedicada aos músicos da 
Ilha Grande; é quando acontece 
a tradicional Violada Caiçara, a 
partir das 21h30.

MAIS DE 600 INSCRITOS
As inscrições para a 

mostra competitiva do Festival 
de Música e Ecologia da Ilha 
Grande terminaram na sexta-
feira (16), com 636 músicas 
inscritas, sendo 86 de Angra dos 
Reis. O número de participantes 
mais do que dobrou em relação 
ao ano passado, quando 303 
inscrições foram recebidas. 
Neste ano, há artistas de Belém 
(PA), Porto Alegre (RS), Brasília 
(DF), João Pessoa (PA), entre 
outras várias cidades de todo 
o país.

Neste ano, o processo 
de seleção musical contará com 
uma novidade: será dividido em 
duas fases. Na primeira, serão 
escolhidas dez composições de 

artistas de todo o Brasil, com ex-
ceção dos músicos de Angra dos 
Reis, podendo abranger ambos 
os temas (Livre e Ecologia).

A segunda fase será 
dedicada exclusivamente aos 
artistas de Angra dos Reis. 
Serão selecionadas cinco mú-
sicas — também distribuídas 
entre os dois temas — por meio 
de audições presenciais que 
ocorrerão nos dias 2, 3 e 4 de 
junho, no Teatro Municipal Dr. 
Câmara Torres.

Das cinco músicas se-
lecionadas na segunda fase, 
pelo menos duas devem ser, 
obrigatoriamente, de artistas 
residentes na Ilha Grande. As 
15 canções classifi cadas (10 do 
Tema Livre e 5 do Tema Ecolo-

gia) serão divulgadas no site da 
Prefeitura no dia 6 de junho.

PREMIAÇÃO:
▪ Melhor música – 

Tema LIVRE – Prêmio Maestro 
Galloway

1º lugar: R$ 7.000,00 + 
troféu

2º lugar: R$ 5.000,00 + 
troféu

3º lugar: R$ 3.000,00 + 
troféu

▪ Melhor música – Tema 
ECOLOGIA – Prêmio Marcelo 
Russo

Vencedor único: R$ 
7.000,00 + troféu

▪ Melhor intérprete
Vencedor único: R$ 

7.000,00 + troféu

Alerj aprova projeto que formaliza 
a secretaria de desenvolvimento do interior

A Assembleia Le-
gislativa do Estado do 
Rio de Janeiro (Alerj) 
aprovou, na terça-feira 
(20), em discussão única, 
o Projeto de Lei 5.337/25, 
de autoria do Poder Exe-
cutivo, que formaliza a 
criação da Secretaria de 
Estado de Desenvolvi-
mento Regional do Inte-
rior, Pesca e Agricultu-
ra Familiar (Sedipaf). O 
objetivo desta comissão 
é fortalecer a agricultu-
ra familiar, promovendo 
segurança alimentar, ge-
ração de renda e desen-
volvimento sustentável no 
campo e nas regiões mais 
afastadas da capital. A 

medida segue para o go-
vernador Cláudio Castro, 
que tem até 15 dias úteis 
para sancioná-la.

O objetivo da nova 
pasta é o fortalecimento 
da agricultura familiar, 
promovendo segurança 
alimentar, geração de 
renda e desenvolvimento 
sustentável no campo e 
nas regiões mais afas-
tadas da capital. A nova 
secretaria já havia sido 
anunciada por Castro em 
fevereiro, mas precisa-
va ser referendada pelo 
Parlamento fluminense. 
O secretário é o deputado 
licenciado Jair Bitten-
court (PL), que é natural 

de Itaperuna, Noroeste 
Fluminense, e já foi vice
-presidente da Alerj.

Segundo Castro, 
a medida fortalece o in-
terior fl uminense: “A pas-
ta visa integrar políticas 
públicas e fortalecer a 

economia do interior, com 
o fi to de apoiar o produtor, 
gerando emprego, renda 
e desenvolvimento sus-
tentável para as regiões 
mais afastadas da capi-
tal”, declarou na justifi ca-
tiva do projeto.


